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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTORlZAÇAO

Ao Senhor

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do

Processo até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO

à abertura de processo licitatório, tendo por objeto Contratação de empresa para locação
de software de Gestão de Tributos e Gestão de Recursos Humanos para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal rf 10.024/2019, Decreto Municipal n“

004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°

147/2014 e Lei Complementar 15 5 de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes

à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1607001/2021, na

modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Secretário Municipais de

Administração e Planejamento, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 23 de julho de 2021.
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OS BATISTAAFONS ,
Chefe de^èabinjete do Prefeito
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Estado do Maraiiliào
Prefeitura Municipal de Burilicupu

CNPJ:01.612.525/OOOMO
Rua São Raimundo, 01 - Centro.

CEP: 65.393-000

PORTARIA N“ 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n“ 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)

E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2® - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,

Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3® - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO

DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 2oÍl /

João Carlos da Silva

Prefeito Muninpal^e Buriticupu


